
ATA DA 20º REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO –
EM 23/06/2024.

Às 19h e 00min, compareceram no Salão das Sessões
“Antônio José Cantarino” os Davis Cristian de Landa,
Fagner Florêncio dos Santos, Luiz Márcio de Castro,
Márcio Júnior de Souza, Melquíades Teodoro dos Anjos,
Pedro Cardoso de Morais, Rafael Alberto Mourão, Ramon
Teixeira Barbosa e Regislaine de Souza Assis. Havendo
número regimental, o Presidente deu início à reunião
pronunciando as seguintes palavras: “Sob a Proteção de
Deus e em nome do Povo deste Município, início os
trabalhos”. O Presidente deu boas vindas a todos os
presentes. Em seguida, pediu ao Vereador Fagner Florêncio
dos Santos que fizesse a leitura de um Versículo Bíblico.
Não houve requerimento de ressalva da ata, tendo sido
aprovada. Leitura das Correspondência: Ofício nº Ofício nº
51/2025/Secretaria da Câmara Municipal Assunto: Pedido
de Informação sobre verbas e convênios de emendas
parlamentares; Ofício nº 52/2025/Secretaria da Câmara
Municipal, Assunto: Solicitação: Ofício nº
53/2025/Secretaria da Câmara Municipal, Assunto:
Solicitação de Andamento - Projeto de Doação à Associação
(AMJC): SEGUNDA PARTE: ORDEM DO DIA: - MOÇÃO DE
AGRADECIMENTO Nº 18/2025, autoria do Vereador
Fagner Florêncio dos Santos, ao Senhor Sabino Ribeiro
Lima. Apresentação, Discussão e Votação Única do Parecer
das Comissões de Legislação Justiça e Redação,
Fiscalização Financeira e Orçamentária e Serviços Públicos
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Municipais ao REQUERIMENTO N° 50/2025 (Leitura pelo
Ver. Luiz Márcio de Castro). APROVADO. Segunda
Discussão e votação do Projeto de Lei nº 923/2025, que
“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução
da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2026 e dá
outras providências” LDO. APROVADO. Apresentação,
discussão e Votação Única da Redação Final do Projeto de
Lei nº 924/2025, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe
sobre o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado
às microempresas e empresas de pequeno porte nas
contratações realizadas no âmbito da Administração
Municipal de Coronel Pacheco e dá outras providências”.
(Leitura pelo Ver. Ramon Teixeira Barbosa). APROVADO.
Segunda, Discussão e Votação do Projeto de Resolução
nº01/2025, ao Parecer Prévio do Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais sobre as Contas do Município do
Exercício Financeiro de 2023. Parecer Prévio.
APROVADO. Palavra livre aos Vereadores.   O presidente
encerrou a reunião e passou para a 6º Reunião
Extraordinária.   Não havendo mais oradores e cumprida à
finalidade da reunião, o Presidente Rafael Alberto Mourão
agradeceu a todos e encerraram os trabalhos às 19hs e
10min. Presidente – Rafael Alberto Mourão, Vice-
Presidente Fagner Florêncio dos Santos – Secretário Davis
Cristian de Landa. Coronel Pacheco, 23 de junho de 2025.
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RAFAEL ALBERTO MOURÃO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PP

FAGNER FLORÊNCIO DOS SANTOS
Vice-presidente

Vereador - PODE

DAVIS CRISTIAN DE LANDA
Secretário

Vereador - PSB

Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Praça Carlos Chagas, nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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